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lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso Vii, da lei nº 5.810/1994, roSE MarY fErrEira oliVEira, mat. 
5146682/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 4.515,94 (quatro mil, quinhentos e quinze reais 
e noventa e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 35%
Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
1.170,80
  4.515,94

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774270
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.052 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/319776.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria da 
aJUda SaNToS dE SoUSa, mat. nº 113557/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774311
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.153 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/229127.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, Maria TErEZa BEZErra falcao, mat. nº 3152588/1, 
na função de Técnico de administração e finanças, pertencente ao quadro 
de pessoal do instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará 
- iaSEP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.888,29 
(quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.697,32
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.357,86

adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.833,11
Total de Proventos 4.888,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774315

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.155 de 15 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/224527.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, MarlUci da SilVa MariNHo, 
mat. nº 250996/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.236,84 (dois mil, 
duzentos e trinta e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 100h
adicional por Tempo de Serviço – 55%

 Total de Proventos

  1.443,12
793,72

  2.236,84

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774321
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.107 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/485533.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, da lei nº 5.539/1989, incluído 
pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, roSadalVa 
carValHo rESQUE, mat. nº 5171482/2, na função de assistente de ad-
ministração, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa casa 
de Misericórdia do Estado do Pará - fScMP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
616,00
924,00

  2.772,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 774334
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 923 de 02 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2017/533939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 


